
 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO ALUNO - ATLETA 
 

MUNICÍPIO  FAIXA ETÁRIA 
12 A 14 ANOS 

(2010/2011/2012) 

MODALIDADE  GÊNERO 
  (    ) MASCULINO 

  (    ) FEMININO 

EVENTO  

 

DADOS DO ALUNO-ATLETA 

NOME DA ATLETA  CPF  
E-MAIL  GÊNERO  
ENDEREÇO  NÚMERO  

BAIRRO  CEP  CELULAR  
RG  DATA EMISSÃO  DATA NASC.  

 

DADOS DA INSTUIÇÃO DE ENSINO 

RAZÃO SOCIAL    INEP  

NOME FANTASIA    CNPJ  

ENDEREÇO    NÚMERO  
BAIRRO  CEP    CIDADE  

REPRESENTANTE    FUNÇÃO  
RG  CPF    TELEFONE  

E-MAIL  
( ) FEDERAL ( ) ESTADUAL ( ) MUNICIPAL ( ) PARTICULAR 

 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, como responsável legal do aluno-atleta acima inscrito nos JOGOS 
ESCOLARES MATO-GROSSENSES 2024, declaro que: 
1. Autorizo a participação do menor acima citado e tenho pleno conhecimento do Regulamento geral e específico dos 

JOGOS ESCOLARES MATO-GROSSENSES 2024 disponíveis no site www.secel.mt.gov.br. 
2. Isento os organizadores do evento de qualquer responsabilidade por danos eventualmente causados ao menor acima citado no 

decorrer da competição. 
 

Obs: A assinatura do responsável legal deverá, obrigatoriamente, ser a mesma nomeada abaixo nos dados cadastrais. 
 

 

Assinatura do Responsável Legal  Assinatura do Aluno-Atleta 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL 

RESPONSÁVEL LEGAL  PARENTESCO  

RG  CPF  

EMAIL  CONTATO  

 
1. Declaro para os devidos fins que o menor acima citado está apto(a) para a prática de atividades físicas, não havendo 

nenhum impedimento ou restrição para participar do evento. 
 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do médico com CRM 
 
 

2. Declaro que o menor acima citado está devidamente matriculado desde ___/ / e frequentando as aulas na 
instituição de ensino acima mencionada, conforme estabelece o regulamento dos JOGOS ESCOLARES MATO-
GROSSENSES 2024. 

 
 

Assinatura e carimbo do Representante da Instituição de Ensino 

 
 
  , de de 2024. 

 

 
Está ficha deverá ser preenchida, assinada e entregue à Comissão Central Organizadora no credenciamento. 

. 

 
 

FOTO 3X4 

http://www.secel.mt.gov.br/

